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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1804.1/2023/PE07

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015.2023. PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE  E  LAZER  e  a  empresa  T  L  S  DE  ABREU  EIRELI  –  TLS
DISTRIBUIDORA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 34.998.772/0001-86;
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento
de material de limpeza destinado a Secretaria Municipal de Educação
deste  município  de  Duque  Bacelar/MA.  Conforme  especificações
contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Nº PE-
07/2023-SRP,  Ata  de  Registro  de  Preço  nº  010/2023  e  proposta
apresentada.  BASE  LEGAL:  Lei  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  nº
10.024/2019, Decreto Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no que
couber,  as  disposições  da Lei  nº  8.666/93,  a  Lei  Complementar  nº
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: de R$ 12.154,40 (Doze mil, e cento e cinquenta e quatro reais
e quarenta centavos). VIGÊNCIA: 18/04/2023 a 31/12/2023. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02 02 05 - sec. Mun. de Educação, Cultura, esporte e
Lazer; 12.361.0020.2064.0000 - Mantenção do QSE; 12 0019 2063 0000
Manutenção do PDDE-FNDE; 12 0003 2019 0000 Manutenção e Func. da
Sec. Municipal de Educação, Cult, Esporte e Lazer  020206 FUNDEB -
FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BASI; 12 0019 2057 0000
ENSINO FUNDAMENTAL - 30%; 12 0019 2059 0000 ENSINO INFANTIL /
PRÉ-ESCOLA; 12 0019 2154 0000 ENSINO INFANTIL / CRECHE. Elemento
de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr.ª
Talyta  Layza  Sampaio  de  Abreu,  CPF  Nº  048.576.813-58,  pela
contratada  e  o  Sr.  Jales  Moura  de  Freitas  Carvalho,  CPF  nº
375.125.443-91,  Secretário  Municipal  de Educação pela  contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 de abril de 2023. Adv. Sandra Maria da Costa,
OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.
 

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: a2efc5bfbebbe1502b08d15d3aa0b75d

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1804.2/2023/PE07

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015.2023. PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da SEC. MUN. DE SAÚDE e a empresa T
L S DE ABREU EIRELI – TLS DISTRIBUIDORA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 34.998.772/0001-86; OBJETO: Contratação de empresa para futura e
eventual fornecimento de material de limpeza destinado a Secretaria
Municipal de Saúde deste município de Duque Bacelar/MA. Conforme
especificações  contidas  no  processo  licitatório  modalidade  Pregão
Eletrônico Nº PE- 07/2023-SRP, Ata de Registro de Preço nº 010/2023 e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal
nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: de R$ 8.632,29 (Oito mil, e seiscentos e trinta e dois reais e
vinte e nove centavos). VIGÊNCIA: 18/04/2023 a 31/12/2023. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  020221 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 0024
2146 0000 MANUT. e FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 02 04 –
Fundo Municipal de Saúde; 10 0024 2083 0000 Manutenção da Rede de
Urgencia e Emergencia e SAMU; 10 301 0024 2135 0000 - Manutenção
e  Func.  do  Fundo  Munic  de  Saude  –  FMS;  10  0024  2080  0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica; 10 0024 2081 0000
Manutenção  da  Atenção  de  Média  Complex.  Ambulatorial  e  Hospi.
Elemento  de  despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de  Consumo.
SIGNATÁRIOS:  Sr.ª  Talyta  Layza  Sampaio  de  Abreu,  CPF  Nº
048.576.813-58,  pela  contratada  e  a  Sr.ª  Ana  Leonor  Batista
Burlamaqui, CPF nº 643.749.203-15, Secretária Municipal de Saúde pela
contratante. Duque Bacelar/MA, 18 de abril de 2023. Adv. Sandra Maria
da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 778c10aa643d87789a18351814d778e7

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1804.3/2023/PE07

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015.2023. PARTES: Prefeitura Municipal
de  Duque  Bacelar  -  MA,  através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SEGURANÇA
ALIMENTAR e FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa T L S
DE ABREU EIRELI – TLS DISTRIBUIDORA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
34.998.772/0001-86; OBJETO: Contratação de empresa para futura e
eventual  fornecimento  de  material  de  limpeza  destinado  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social.  Conforme  especificações  contidas  no
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Nº PE- 07/2023-SRP,
Ata de Registro de Preço nº 010/2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL:  Lei  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto
Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: de R$ 1.444,30
(um mil, e quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA:  18/04/2023  a  31/12/2023.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
020207 SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCI;
08 0027 2149 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE DES. ECON. e SOCIAL;
020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 08 0025 2096 0000
Manutenção das Atividades dos Serviços Proteção Social  Basica;  08
0025 2098 0000 Manutenção Serv. de Convivencia e Fortalecimento de
Vinculos; 08 0034 2104 0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DO
IGDSUAS; 08 0027 2148 0000 Manutenção das Atividades do FMAS; 08
0034 2103 0000 Manutenção e Funcionamento do IGDBF. Elemento de
despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr.ª Talyta
Layza Sampaio de Abreu, CPF Nº 048.576.813-58, pela contratada e a
Sr.ª Gilmara Kilma da Silva Miranda, CPF nº 085.834.643-59, Secretária
de Assistência Social pela contratante. Duque Bacelar/MA, 18 de abril
de 2023. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 47f60f7548566cde39ffe66a01d97663

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1804/2023 /PE07

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015.2023. PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E INFRAESTRUTURA e a empresa T L S DE ABREU EIRELI –
TLS  D ISTR IBU IDORA,  insc r i to (a )  no  CNP J /MF  sob  o  nº
34.998.772/0001-86; OBJETO: Contratação de empresa para futura e
eventual fornecimento de material de limpeza destinado a Secretaria
Municipal  de  Administração.  Conforme  especificações  contidas  no
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Nº PE- 07/2023-SRP,
Ata de Registro de Preço nº 010/2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL:  Lei  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Decreto
Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: de R$ 2.974,01
(Dois  mil,  e  novecentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  um centavos).
VIGÊNCIA: 18/04/2023 a 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 02
03 - Sec. mun. de Administração, Finanças e Infra – Estrutura; 04 0003
2017 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa;
020213 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA; 20 0004
2140 0000 MANUTENÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS; 020216 SEC. MUN.
DE MEIO AMBIENTE E PRESERV. DOS REC. NAT; 18 0003 2132 0000
Manutenção das Atividades da Sec. de Meio Ambiente e Preservação
dos Recursos Naturais. Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo. SIGNATÁRIOS: Sr.ª Talyta Layza Sampaio de Abreu, CPF Nº
048.576.813-58, pela contratada e Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira,
CPF  nº  088.961.273-00,  Secretário  Municipal  de  Administração  pela
contratante. Duque Bacelar/MA, 18 de abril de 2023. Adv. Sandra Maria
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da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 5e0ce61e9a39be49691c69822e4ebcdb

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1205.1/2022

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa I DA S ROCHA
SERVIÇO E COMERCIO;  CNPJ: 13.082.442/0001-76; OBJETO: Serviço de
acesso à internet, conectividade e comunicações dedicado full duplex,
no  formato  COMODATO  com  fornecimento  do  material  do  serviço,
incluso serviço da rede INTERNA; CLAUSULA PRIMEIRA - O presente
Aditivo tem pôr objeto, alterar a Cláusula Segunda do Contrato Original
nº 1205.1/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:  Fica
alterado o prazo para execução dos serviços por mais mais 12 (doze)
meses, a partir do dia 11/05/2023 a 11/05/2024, nos termos da Lei
8.666/93.  As  demais  cláusulas  ficam  inalteradas  e  em  pleno  vigor  do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr. Ivanildo da Silva Rocha, portador
do(a) CPF 014.873.203-88, pela CONTRATADA e Sr.ª Gilmara Kilma da
Silva  Miranda,  CPF  nº  841.838.453-00,  Secretária  Municipal  de
Assistência Social pela CONTRATANTE. Duque Bacelar/MA, 11 de maio
de 2023. Adv. Sandra Maria da Costa, Assessor Jurídico OAB/PI 4650

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 0b133d831b4b058abb99b1359671b8f6

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1205.2/2022

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa I DA S ROCHA SERVIÇO
E COMERCIO;  CNPJ: 13.082.442/0001-76; OBJETO: Serviço de acesso à
internet,  conectividade  e  comunicações  dedicado  full  duplex,  no
formato COMODATO com fornecimento do material do serviço, incluso
serviço da rede INTERNA; CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo
tem pôr objeto,  alterar a Cláusula Segunda do Contrato Original  nº
1205.2/2022,  que  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:   Fica
alterado o prazo para execução dos serviços por mais 12 (doze) meses,
a partir do dia 11/05/2023 a 11/05/2024, INCLUINDO o Primeiro e
Segundo Termo Aditivo  de  Valor  para  execução,  alterado  o
valor inicial de R$ 124.800,00 (cento e vinte e quatro mil, e
oitocentos  reais)  para  o  total  de  R$  156.000,00  (cento  e
cinquenta e seis mil reais),  nos termos da Lei 8.666/93. As demais
cláusulas  ficam  inalteradas  e  em  pleno  vigor  do  contrato  original.
SIGNATÁRIOS:  Sr.  Ivanildo  da  Silva  Rocha,  portador  do(a)  CPF
014.873.203-88,  pela  CONTRATADA  e  Sr.  Jales  Moura  de  Freitas
Carvalho, CPF n.º 375.125.443-91, Secretário Municipal de Educação
pela CONTRATANTE. Duque Bacelar/MA, 11 de maio de 2023.  Adv.
Sandra Maria da Costa, Assessor Jurídico OAB/PI 4650.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 3ac1e86a4cf04035828106dc984fbfbf
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito

www.duquebacelar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA

Contato: 98985920138

www.diariooficial.duquebacelar.ma.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 128/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
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